
SANTOS JR. CONSULTORIA EDUCACIONAL - CNPJ 11.052.619/0001-66
Rua Antonio Cia, 400 – sala 01 – Americana-SP – 13477-450 – (19) 3468 4364

www.santosjunior.com.br

Página 1 de 1

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 519, DE 20 DE JULHO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO

SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de

2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o

Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de

2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, a Portaria

Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,

do Ministério da Educação, e conforme consta do Processo e-MEC nº 201406333,

resolve:

Art. 1º Fica credenciado, na forma de aditamento ao ato de credenciamento para

oferta de cursos superiores na modalidade a distância da Faculdade Educacional da

Lapa - FAEL, mantida pela Sociedade Técnica Educacional da Lapa Sociedade Simples

Ltda., o polo de apoio presencial situado na Rua Luiz Gimenes Mosegose, nº 72, bairro

Distrito Industrial Pedro José Kirilos, município de Piratininga, Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO
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